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Itapeva, 15 de dezembro de 2025.

MENSAGEM r.o 1O8 /2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municípal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permânentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para apreciação

dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: "CRIA cargos na

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá

outras providências".

Conforme a NOB/RH SUAS, Resolução n,o 269, de 13 de dezembro de

2006, qual define as atribuições dos diferentes níveis de gestão do SUAS o que

compete a cada uma delas contratar e manter o quadro de pessoal qualificado

e profissões regulamentadas por Lei, por meio de concurso público e na

quantidade necessária à execução da gestão e dos serviços socioassistencias,

conforme a necessidade da população e as condições de gestão de cada ente.

Assim sendo as equipes de referências são constituídas por um

número de profissionais capazes de identificar riscos e vu lnerabilidades da

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo
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Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo Municipal

criar os cargos em provimento efetivo de Assastente Social, de Psicólogo e

de Cozinheira.
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população dentro um determinado território e direcionar suas intervenções com

o objetivo de consolidar a proteção para quem dela necessitar.

Se o município não tem uma equipe de referência conforme

preconizado pela NOB - RH/SUAS, mas somente o que é chamado de equipe

mínima (assistente social e psicólogo), a oferta dos serviços socioassistencia is

dentro daquele território estará prejudicada.

Cargo de Assistente Social para o Serviço de Acolhimento para

Mulher Vítima de Violência - SAI, o município foi contemplado pelo Governo do

Estado de São Paulo com uma unidade no ano de 2023.

Cargo de Psicólogo para o Serviço de Acolhimento para Mulher

Vítima de Violência - SAL

O Serviço de Acolhimento para Mulher Vítima de Violência - SAI tem

por objetivo Promover, sob a coordenação e supervisão da Coordenação de

Políticas para Mulheres (CPM) da SMDHC, o acesso a espaço de acolhimento

seguro e atendimento especializado para mulheres em situação de violência, e

seus filhos (as) dependentes com idade inferior a 1B anos, visando garantir a

sua integridade física e psicológica e a superação de situações de violência sem

ferir o seu direito à a utodete rm inação, mas promovendo mêios para que ela

fortaleça sua autoestima e tome decisões relativas à situação de violência por

ela vivenciada.

Cargo de assistente social, o munlcípio foi contemplado pelo Governo

do Estado de São Paulo com a Implantação da Vigilância Sociassistencia I no

ano de 2024. A Vigilância Socioa ssisten cia I tem como objetivo sistematÍzação,

análise e disseminação de informações territoria lizadas: a produção, I - das

situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos e
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dos eventos de violação de direitos em determinados territórios; II - do tipo,

volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede

Socioassiste ncial. A adequação entre as necessidades da população e a oferta

dos serviços, vistos na perspectiva do território, deve ser um tema sob

permanente análise da área de Vigilância.

Essa visão de totalidade é fundamental para a definição de

respo nsa bilidade e para o planejamento das ações, integrando necessidades e

ofertas. A Vigilância Socioassistencia I constitui-se também como uma área de

gestão da informação, dedicada a apoiar as atividades de planejamento, de

supervisão e de execução dos serviços socioass istencia is por meio do

provimento de dados, indicadores e análises, e deve estar estruturada e ativa

em nível municipal, estadual e federal. Portanto, é um profissional capacitado

a "alavancar" a assistência social no país.
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Estado de São Paulo
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Não se deve desconsiderar a relativa importância que o respectivo

I )

Cargo de Assistente Social para o Cadastro Único - Bolsa

Família, profissional responsável por realizar visitas domiciliares para

averiguação de denúncias, tratamento de indícios de irregularidades e

fiscalização. O Cadastro Único para Programas Sociais, de acordo com o

Ministerio de Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), "e um

instrumento de identificação e caracterização socioeconômica das famílias

brasileiras de baixa renda, que pode ser utilizado para diversas políticas

públicas e programas sociais voltadas a este público" (MDS,2013, p.5).O
Cadastro Único é um instrumento utilizado pelo Governo Federal que abrange

uma gama de informações acerca dos membros que compõem o núcleo

familiar, dentre elas a identificação dos indivíduos, características do domicílio,

despesas mensais, escolaridade, situação no mercado de trabalho, acesso aos

serviços socioassiste ncia is, dentre outras.
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cadastro pode exercer para identificar as áreas de maior vulnerabilidade em

determinados territórios, bem como analisar e identificar como se dá as

condições de acesso da população na área da saúde, da educação, de acesso

aos serviços básicos, dentre outros. Ou seja, é possível detectar a incidência

de vulnerabilidades e conseq uentemente buscar desenvolver estratégias e

ações que concorram para promover melhorias na vida da população.

Criação de cargo de cozinheira para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo para os seguintes locais: o

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é um serviço da Proteção

Social Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). O SCFV é um conjunto

de serviços realizados em grupos, de acordo com o ciclo de vida dos utilizadores, com

o objetivo de complementar o trabalho social com famílias e prevenir situações de

risco social. BTinCRAS do Kantian: atende aproximadamente a 80 crianças e

adolescentes entre 06 a 15 anos de idade, de segunda a quinta-feira sendo ofertado

almoço e lanches no período da manhã e da tarde.

SCFV do Santa Maria atende 25 idosos e 30 adolescente entre 12 a

15 anos, além do Programa Criança Feliz que tem o objetivo de apoiar e

acompanhar o desenvolvimento infantil integral na primeira infância, no

período compreendido entre 0 a 6 anos, facilitar o acesso da gestante, das

crianças na primeira infância e de suas famílias às políticas e aos serviços

públicos que necessitam, O Centro Dia do Idoso no quadro de profissionais

deverá ser composto por equipe técnica multidisciplinar - responsável pela

organização e planejamento do serviço e equipe operacional responsável pela

manutenção e funcionamento do equipamento. O conjunto de profissionais

deverá fornecer atendimento durante o período de 8 horas diárias.

O Centro de Convivência e Cidadania - CCC realiza o atendimento e

abordagem social as pessoas em situação de rua, sendo o funcionamento sete

Município de Itapeva
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dias por semana das 07h às 19H, ofertamos café da manhã, almoço e café da

tarde e janta r.

A Casa do Adolescente trata-se de um serviço da Proteção Social

Básica do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços

Socioassiste ncia is (Resolução CNAS n.o 109/2009). Foi reordenado em 2013

por meio da Resolução CNAS n.o 01/2013. Esse serviço é ofertado de forma

complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de

Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e Serviço de Proteção e

Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI), sendo executado

de forma mista com a Secretaria Municipal de Saúde, A meta de atendimento

no equipamento é de 30 adolescentes; Faixa Etária: 15 a 18 anos.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da presente

propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ADRIANA DUCHfififfi;Jffi::*
MACHADO: Hf#Hiir"st'F.{1,ffi,$Jr"

'1 7593973859 [ffi*rlff"*--
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal

Município de ltapeva
Estado de São Paulo

Palácio PreÍeito Cícero Marques
CNPI/l\4F 46.634.358 o00t-77
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oq /zazúPROJETO DE LEI N.O

CRIA cargos na estrutura administrativa da
Secretaria Municipal de Assistência Social e dá
outras providências.

A Prefeita Municipal de ftapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Art. 10 Esta lei cria cargos em provimento efetivo para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Itapeva.

Art. 20 Ficam criados quatro (4) cargos de Assistente Social:

§ 10 São atribuições do cargo de Assistente Social :

I. Acompanhar casos especiais, como problemas de saúde,
relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o
encaminhamento aos órgãos competentes de assistência para possibilitar seus
atendimentos;

II. Desenvolver as potencialidades e promover atividades educativas,
recreativas, culturais e sociais, em realização de grupos para usuários do
serviço de saúde mental e seus familiares a fim de assegurar o progresso
coletivo e a melhoria do comportamento individual;

III. Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros
alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento, na medida
do possível;

IV. Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo
suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e
culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do compoftamento
individual;

Município de Itapeva
Palácio PreÍeito Cícero Marques

cNP'/MF 46.634.358/0001-77
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V. Participar de reuniões e do matriciamento de casos pertinentes ao
CAPS, articulando com os demais órgãos as propostas de intervenção para cada
caso apresentado;

VI. Participar da:

a. Elaboração do Projeto Terapêutico Singulôr de cada paciente do
CAPS, realizando acolhimento e orientações pertinentes a cada caso;

b, Comissão de Acompanhamento dos Serviços de Residência
Terapêutica do Município, elaborando relatórios sociais, auxiliando em
agendamentos junto aos órgãos responsáveis, bem como na prestação de
contas da comissão;

VII. Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconôm icas,
educacionais e outras, utilizando técnicas especificas para identificar
necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e de
formação de mão-de-obra;

a. No atendimento da população em situação de vulnerabilidade, de
acordo com o nível de proteção, atuando na garantia dos direitos, garantindo
acesso aos serviços e aos benefÍcios eventuais;

b. De âmbito social individualmente ou em grupos, identificando e
analisando problemas e necessidades materiais e psíquicas ou de outra ordem,
aplicando métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou
eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou
reintegração dessas pessoas à sociedade;

IX, Programar:

a. Ações junto aos Serviços de Saúde analisando os recursos e as
carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-
los e promover seus desenvolvimentos;

b, A ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e
outros, através de análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos
indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seus
desenvolvimentos;

Município de ltapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPI/MF 46.634.358/0001-77
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VIIL Prestar serviços l
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a. Visitas domiciliares e apoio em condução coercitiva,
fazer relatórios sociais pertinentes, assim como responder às
judiciais, quando necessário;

bem como
d ema n das

b. A interlocução com equipamentos fora do município acerca de
internações, relatórios e acompanhamentos de casos pertinentes ao CAPS;

XI,
imediato.

Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior

§20 O cargo de Assistente Social possui as seguintes descrições:

I. Jornada de trabalho de trinta horas (30h) semanais;

II. Exigência de graduação em Serviço Social e registro ativo no conselho
de classe;

III. Referência salarial
tELt/2002.

"14AII" da Tabela "A" da Lei Municipal n.o

AÉ. 30 Fica criado um (1) cargo de Psicólogo.

§1o São atribuições do cargo de Psicólogo:

I. Acolher famílias, participar de visitar domiciliares com o objetivo de
colaborar com o monitoramento destas;

II. Acompanhar casos especiais, como problemas de saúde,
relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o
encaminhamento aos órgãos competentes de assistência para possibilitar
atendimento dos mesmos;

III. Ampliar o vínculo com as famílias dos pacientes, tomando-as como
parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração;

IV. Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando,
e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou
encaminhamento a outros serviços especializados;

V. Atuar:

a. No processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais
severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes
regressos de internações psiquiátricas, demais pacientes atendidos nos órgãos
públicos municipais;

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques
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b. Em consonância com as diretrízes e objetivos da PNAS (Política
Nacional de Assistência Social) e da Proteção Social Básica (PSB), cooperando
para a efetivação das políticas públicas de desenvolvimento social e para a
construção de sujeitos cidadãos;

c, Para além dos "settings" convencionais, em espaços adequados e
viáveis ao desenvolvimento das ações, nas instalações da rede pública
municipal e da comunidade em geral;

VL Criar estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao
abuso de álcool, e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da
qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;

VlL Desenvolver:

a. Ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir
espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas
comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial com os
conselhos tutelares, as associações de bairro, os grupos de autoajuda;

b. As potencialidades e promover atividades educativas, recreativas,
culturais e sociais, em realização de grupos para usuários do serviço de saúde
mental e seus familiares a fim de assegurar o progresso coletivo e a melhoria
do comportamento individual ;

VIII. Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros
alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento, na medida
do possível;

IX. Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos
métodos psicológicos;

X. Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não
manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação a pessoas
portadoras de problemas psiq u iátricos;

XL Manter-se atualizado ao processo de reforma psiquiátrica, e ações
atuais em saúde menta l;

XII. Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo
suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e
culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento
individual;

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo
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XIII. Pa rticipar:

a, Da elaboração do Projeto Terapêutico Singular de cada paciente do
CAPS, realizando acolhimento e orientações pertinentes a cada caso;

b, Da Comissão de Acompanhamento dos Serviços de Residência
Terapêutica do Município, elaborando relatórios sociais, auxiliando em
agendamentos junto aos órgãos responsáveis, bem como na prestação de
contas da comissão;

c. De reuniões e do matriciamento de casos pertinentes ao CAPS,
articulando com os demais órgãos as propostas de intervenção para cada caso
apresentado;

d. De programa de saúde mental, através de atividades com a
comunidade, visando o esclarecimento e coparticipação;

XIV. Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas,
educacionais e outras, utilizando técnicas especificas para identificar
necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e de
formação de mão-de-obra;

XV. Prestar:

a. Serviços no atendimento da população em situação de vulnerabilidade,
de acordo com o nível de proteção, atuando na garantia dos direitos, garantindo
acesso aos serviços e aos benefícios eventuais;

b. Serviços de âmbito social individualmente ou em grupos, identificando
e analisando problemas e necessidades materiais e psíquicas ou de outra
ordem, aplicando métodos e processos básicos do serviço social para prevenir
ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou
reintegração dessas pessoas à sociedade;

c. Atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso
preventivo, através de sessões individuais e grupais;

XVI. Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos
estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades
de saúde e em outros espaços na comunidade;

XVII. Programar:

a. A ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros,
através de análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo
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e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seus desenvolvimentos;

b. Ações junto aos Serviços de Saúde analisando os recursos e as
carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-
los e promover seus desenvolvimentos;

XVIIL Promover grupos de apoio entre pessoas que sofreram algum tipo
de violência, com o objetivo de acolhe-las, de modo que elas consigam retomar
seus hábitos diários;

a. Visitas domiciliares e apoio em condução coercitiva, bem como fazer
relatórios soclais pertinentes, assim como responder às demandas judiciais,
quando necessário;

b. A interlocução com equipamentos fora do municÍpio acerca de
internações, relatórios e acompanhamentos de casos pertinentes ao CAPS;

XX. Executar
imed iato.

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior

§2o O cargo de Psicólogo possui as seguintes descrições:

L lornada de trabalho de quarenta horas (40h) semanais;

II. Exigência de graduação em Psicologia e registro ativo no conselho de
classe;

IIL Referêncla salarial "14AII" da Tabela "A" da Lei Municipal n.o
LSrt/2002.

Art 40 Ficam criados seis (6) cargos de Cozinheira:

§10 São atribuições do cargo de Cozinheira:

I. Controlar:

a. Estoque de gêneros alimentícios;

b. A data de validade e acondicionamento correto dos alimentos;

II. Distribuir a refeição, higienizando previamente o local, talheres, pratos
e demais utensílios em locais apropriados, dosando a quantidade distribuída a
cada a brigado;

I

XIX. Realizar:
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IIL Efetuar a limpeza do refrigerador e freezer;

IV, Elaborar as refeições respeitando as peculiaridades das diferentes
faixas etárias dos abrigados;

V. Manter-se rigorosamente uniformizada, dentro do ambiente de
trabalho; usar equipamento de proteção individual (EPI);

VI. Monitorar a temperatura dos alimentos e preparações, anotando em
impresso próprio;

VII. Preparar a refeição prevista no cardápio, cozinhar alimentos,
utilizando ingredientes disponíveis, seguindo orientações do Conselho de
Alimentação Escolar do Município de Itapeva - CAE;

VIII. Receber e conferir merendas, frutas e outros tipos de alimentos a
serem distribuídos aos abrigados, verificando quantidade e qualidade,
confrontando o solicitado e o efetivamente recebido, providenciando acertos e
controles;

IX. Registrar em formulário apropriado, o tipo e quantidade de refeições,
bem como o número de abrigados servidos, enviando ao CAE, para controle;

X. Tratar o abrigado com respeito, contribuindo com sua formação de
valores;

XI. Zelar pela higiene da cozinha e do refeitório, lavando as panelas,
fogão, caldeirões e os demais utensílios utilizados na distribuição dos
allmentos, bem como as dependências da cozinha, o local onde foi servida a
refeição;

XII. Executar
imed iato.

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior

§2o O cargo de Cozinheira possui as seguintes descrições:

I. Jornada de trabalho de quarenta horas (40h) semanais em escala de
doze horas de trabalho por trinta e seis e descanso (12hx36h);

IL Exigência de ensino fundamental;

III. Referência salarial "68I" da Tabela
LBLL/2002.

Município de Itapeva
Palácio PreÍeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

CN À4F 46.634.358 000't-77

"8" da Lei Municipal n.o

I
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Art. 50 Os cargos criados nesta Lei, se submetem ao Regime lurídico
estabelecido pela Lei Municipal n.o 1.777, de 17 de abril de 2002 que dispõe
sobre o Estatuto do Funcionário Público Municipal do Município de Itapeva/SP.

Art. 60 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário.

publicação, ficando

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de dezembro de 2025.

ADRTANA DUCHmL*;ffifu."
MACHADO: i1friilJi'-1;rilfr 
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Prefeita Municipal

Município de Itapeva
Palácio PreÍeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

CN IrlF 46.634. 007-77
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 004/2026 foi lido em plenário na le

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 02 /02 /2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 03 de fevereiro 2026.

ç!

Marli Cristina Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva Ij
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Adminisrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 004/2026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

§) Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redaçâo Participativa;

(r-,) Comissão de Economia, Fiscalização e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportê;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 03 de fevereiro de 2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(t5l 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Patáclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Parecer no 028/2026
Referência: Projeto de Lei no 004/2026
Autoria: Prefeita Municipal

Ementa: "CRIA cargos na estruturâ administrativa da Secretaria Municipal de Assistência

Social e dá outras providências".

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende a Chefe do
Executivo Municipal criar 4 (quatro) cargos de provimento efetivo de "Assistente Social",

1 (um) cargo de provimento efetivo de 'Psicólogo" e 6 (seis) cargos de provimento

efetivo de "Cozinheira" na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

O projeto estabelece as especificações dos cargos acima

elencados, tais como atribuiçôes, requisitos para provimento, referência salarial e carga

horária de trabalho.

De acordo com o artigo 5o os cargos criados se submetem
ao Regime Jurídico estabelecido pelo Estatuto do Servidor, disposto na Lei Municipal no

1.777 , de 17 de abril de 2002.

orçamentário/Financeiro,,*::[T:,Tt;,i::i:T',ff. fi'.: á':ff ::a 
de I mpacto

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei n"
004/2026 foi encaminhado para leitura na 1a Sessão Ordinária ocorrida dia 02/02/2O26
para conhecimento dos vereadores.

\y
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Câmara Municipal de ltapeva

Paláclo vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

e m i s sã o d e pa re ce r 0,., ":. 
oi:'."i; 

:"J,' fffT ::: :,' :*:'1"i:"""$ ffi ::::'li;
Redação e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. Da REGUrARrDnol Fonunu lNrcrATtva LEG|sLATtva.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de

acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, compete privativamente ao Chefe do
Executivo a deflagração de processos legislativos que tratem da criação e/ou extinção de

cargos públicos na administração direta ou autárquica, senão vejamos:

Art 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:

| - criacão. extincão ou transfo rmacão de caroos. funcôes ou
tr

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;
lll - Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria dos Servidores;

lV - organização administrativa, matéria orçamentária,
Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da

Administração Pública Municipal. (9.n.)

2. DA REGUTARTDADE MATERTaL. CorupErÊHcrl ru RAzÃo DA MATÉR|A.

No tocante a competência legislativa material, destacamos
que por força dos incisos I e ll do artigo 30 da Constituição Federall os Municípios foram
dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar
sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual
no que couber.

1 AÍt. 30. Compste aos Municípios;
I - lêglslâr soble assuntos de lnteíesse local;

ll - suplementar a legislaçâo fedeíal e a estadual no que couber;

,,,,*
u,lç?i,,-u

(v

t5
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Deste modo, o Projeto não apresentâ vício formal capaz de
invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da regularidade material.
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano. 113S - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento luídico

Hely Lopes Meirelles2 assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como

dogma constitucional, é a predominância do interesse do
Município sobre o do Estado ou da União. (...) O

entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os

interesses dos Estados, e com os interesses da Nação,

decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é

a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer
que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse peculiar do Município, embora
possa interessar também, indireta e mediatamente, ao

Estado-membro e à União.

Nesse díapasão, sobre a competência legislativa suplementar
dos Municípios, Alexandre de Moraes3 esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência
suplementar dos municípios consistente na autorização de
regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais,
para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em
concordância com aquelas e desde que presente o requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo:
interesse local.

Dessarte, conclui-se que as normas relativas à gestão de
pessoal da administração municipal, em especial a criação de cargos públicos, reputam-
se assunto de exclusiva competência legislativa do Município, por força da autonomia
político-ad ministrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Assim sendo, não há vício de competência material que
possa macular a propositura em apreço, pelo que passamos à análise da matéria.

'? 
MEIRELLÊS, Hely Lopes. Olralto ilunlcipál Brasllolro. '17'ed. Sào Paulo: Malheiros, 2013, p. 11'l-112

3 Constltulção do Brasll lnterprstada. São Paulo, Atlas, 2002, p. 743:

t
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurÍdico

3. Do CoNrEúDo MarERraL

I-ambém quanto ao conteúdo material, o projeto não

demonstra a presença de vícios de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Como relatado, o Projeto de Lei em análise pretende criar 4
(quatro) cargos de provimento efetivo de "Assistente Social", 1 (um) cargo de provimento
efetivo de "Psicólogo" e 6 (seis) cargos de provimento efetivo de "Cozinheira" na

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social.

As descrições sintética, analítica e especificações do cargo de
"Assistente Social" estão detalhadas no artigo 2o, do cargo de "Psicólogo" no artigo 3o e

do cargo de "Cozinheira" no artigo 40 do projeto, tais como referência salarial,

atribuições, requisitos para provimento e carga horária de trabalho, estando estes

submetidos ao Regime Jurídico estabelecido pelo Estatuto do Servidor, disposto na Lei

Municipal no 1.777 , de 17 de abril de 2002.

Segundo informações apresentadas pela Chefe do Executivo

na mensagem que acompanha o projeto:

"Conforme o NOB/RH SUAS, Resolução n.o 269, de 13 de
dezembro de 2006, quol define os otribuições dos diferentes
níveis de gestão do SUAS o que compete o codo umo delas
controtor e monter o quodro de pessool qualificodo e profissões

regulomentados por Lei, por meio de concurso público e no
quontidode necessário à execução do gestõo e dos serviços

socioossistenciais, conforme o necessidode da populaçõo e os

condições de gestõo de coda ente.

Assim sendo os equipes de referêncios sõo constituídos por um
número de profissionois copozes de identificor nscos e

vulnerobilidodes do populoçõo dentro um determinado território
e direcionor suos intervenções com o objetivo de consolidor o
proteçõo paro quem delo necessitar.

Se o município não tem uma equipe de referêncio conforme
preconizodo pelo NOB - RH/SUAS, mos somente o que é

chomado de equipe mínimo (ossktente mciol e psicólogo), o
oferto dos seruiços socíooss&tencia is dentro daquele
terrítório *tará prejudicada." (9.n.)

rV

V
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itâpeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Iurídico

Dessarte, temos que a criação dos referidos cargos de
provimento efetivo visa suprir a atual demanda profissional na Secretaria Municipal de

Assistência Social e, por conseguinte, aprimorar e dar efetividade às ações e serviços

públicos em harmonia com as previsões constitucionais sobre o tema, razão pela qual

nada obsta, do ponto de vista material, a apreciação do projeto pelo Plenário.

3.1. DA ANÁusE Do pRoJETo À tuz oa tEr DE REspoNsaBtuDADE

FlscAt

No que se reÍere à Lei de Responsabilidade Fiscal, há que se

verificar se o ato veiculado no Projeto de Lei em análise acarretará, ou não, aumento de

despesa com pessoal, pois, caso isso ocorra, deverá observar o disposto nos artigos 214 e

22s da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Para a devida instrução do processo legislativo, o presente

'Art. 21. É nulo de pteno dÍeito:
| - o ato que provoque aumento da despese com pessoal e náo atenda:
a) às exigências dos aíts. 16 ê 17 desla Lsi CompleÍÍrentar e o disposto no !!gis9l!!kD_gepg!dg_g.d.3z e no §l:_O.q_ê.4_1§9
da Constituicáo Federal: e
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;
ll - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao linal do mandato do
titulaÍ de Poder ou órgão r€Íerido no ârt. 20;
lll - o ato do que Íesultg aumento da dêspesa com pessoal quê prevsja parcelas a sgrem implementadas em perÍodos
posteÍiores ao final do mandato do titular de Poder ou órgâo reÍerido no art. 20;
lV - a aprovaçào, I ediÉo ou a sanÉo, por CheÍê do Podêr Exêcutivo, por Prêsidênte ê demais membros da Mesa ou órgáo
d€cisório equivalente do PodeÍ Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Cheie do Ministério Público,
da Uniáo € dos Éstados, de norma lêgal contendo plano de alteraÉo, resjustê o reestÍuturaçáo de carr€iras do setor público,
ou a ediÉo de ato, por êsses agentes, paÍa nomeaçào de eprovados êm concurso público, quândo:
a) resultar em aumento da despesa com pessosl nos í80 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do
Podeí Execúivo; ou
b).esultaÍ 6m aumento da despesa com pessoal quê preveja pârcalas â seram implemBntadas em perlodos posteriorês ao
final do mandato do titular do Poder Éxêcutivo.

§ 10 As rest.içõ€s de que traiam os incisos ll, lll e lvi
| - devem seÍ aplicadas inclusive durante o periodo de ÍeconduÉo ou reeleiçào pala o cargo de titular do Poder ou órgão
autônomo: e
ll - aplicam-se somentê ao3 titulares ocupantes de cargo êletivo dos PodeÍes reÍBridos no aÍt. 20.

§ 2o Para fins do disposlo neste artigo, serão consideÍados atos de nomeaçlo ou de provimênto de cargo público aqueles
reÍeridos no § 10 do aÍt. 169 da Constituicáo FedeÍal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem e criação ou o aumenlo de
dêsp€sa obrigatória.

5 An. 22. A verificaçáo do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. í9 e 20 sêrá realizada ao final de csda
quadrimest16.
Parágraío único. Se a despesa totalcom pessoalexceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder
ou ór9ào íefeído no art- 20 que houver incorrido no excesso:
I - concessáo de vantagem, aumento, reajuste ou adequaçáo de remuneraÉo a qualquêr tltulo, salvo os derivados d€
3êntênçâ judicial ou de dêtoÍminaçáo legal ou contÍatual, ressâlvada e revbáo provÉta no ancBo X do art. 37 ds Con3tituiÉo;
ll - criação de caÍgo, emprego ou tunçáo;
lll - eteraÉo de estrutura de carÍsira que implique aumento de despesa;
lV - provimento de cargo público, admissào ou contrataçáo de pessosl a qualquer titulo, Íessalvada a reposiçâo decorÍente de
aposentadoíia ou falecimento de servidores das áreas de educaçào, saúde e segurança;

.)4
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Câmara Municipal de Itapeva

Paláclo vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento ,uridico

Projeto de Lei está acompanhado de estudo de impacto orçamentário/financeiro
subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças.

Dessarte, embora este Departamento Jurídico não detenha
os conhecimentos técnicos necessários a avaliar o teor do estudo e declaração
apresentados - e nem seja esta sua competência - entende-se por cumpridas as

exigências da Lei Complementar Federal no 101/00, uma vez que subscrito o Estudo pelo

agente político ordenador da despesa.

Portanto, também nestes aspectos, infere-se em ordem o
projeto de lei em análise.

4. CoNcLUsÃo

lsto posto, não se verifica, s.mj., vícios de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade passíveis de macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa

de Leis, razão pela qual opinamos para que o Projeto de Lei no 00412026 receba parecer

favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa,
cabendo aos Nobres Edis a discussão Política sobre o tema.

É o parecer, sob censura.

Itapeva/SP, 05 de fevereiro de 2026.

I
Mari oga drigues Vag ner William Tavao

,-/-

3oAB/SP 303365
Procuradora Jurídica tc

www.camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br 6/6
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Câmara Municipal de Itapeva

coMtssÃo DE LEGTSLAÇÃo, JUSrrçA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO PARTTCTPATTVA

oFrcro 009/2026

Itapeva, 20 de Íevereiro de 2026

Prezado Senhor:

Em reunÍão realizada por esta Comissão, foi deliberado convidar Vossa Senhoria para

uma reunião ordinária que será realizada na terça-feira dia 03 de março às 13h45,
para explanar sobre o Projeto de Lei 412026 - Adriana Duch Machado - CRIA cargos

na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras

providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RONALD PINHEIRO

; ?ÀEf EITU RÁ MUNICIPAL
DE ITAPFVA

GÂ3I']=TE C' FR= FEITO

? 4 FE\/ ZC?5

ESTA DATA

llmo. Senhor
Alexsandro Oliveira Nogueira
Secretário Municipal lnterino de Assistência Social

(15) 3524-9202 - www.camaraitapeva.sp.gov. br - presidencia@camaraitapeva.sp.gov.br

Palácio veÍeador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete da Presidência

.4

PRESIDENTE

I
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Câmara Municipal de Itapeva

colrrssÃo DE LEcrsLAÇÃo, lusrrÇe, nroaçÃo e r-ecrsr-lçÃo pARTrcrpATrvA

opícro 013t2026

Itapeva, 03 de março de 2026

Senhora Prefeita:

Em reuniáo realizada por esta Comissáo foi deliberado, solicitar a Vossa Excelência

para que informe referente a criação do cargo de cozinheira, se vai ter concurso para

esse cargo ou se tem lista de espera para chamar, e qual a diferença salarial de

cozinheira e merendeira, a fim de insúuir a Mensagem 108/2025/Projeto de Lei

412026 de autoria da Prefeita Adriana Duch Machado que CRIA cargos na estrutura

administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RONAL INHEIR
PRESIDENTE

Exma. Senhora
ADRIANA DUCH MACHADO
DD. Prefeita Municipal de ltapeva

\

PREFEITURÂ MUNICIPAL
DE ITAPEVA

GÂ!INETE OO PRÊFEITÔ

11ilARzoffi

E8r N ESTA DATA

(15) 3524-9202 - www.cãmaraitapeva.sp.gov.br - preside ncra@camaraitapeva.sp.gov.br

Palácio Vereador Euclides Modênezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete da Presidência

a
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Prefeitura Munlcipal de l tapeva

MPA - Módulo de Prorocolo e Arquivô
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25 /03 /2026

P!ocêg9o
Àssunto
Dap. Oligêln
Depà!tâ,tneato
Énd€16Ço Àção
Rêquê!êntê
End6rêço

z E - 4455 / 2026 Drta/tlon: LL/O3/2026 - 15:31:59
I OEICIO

: SECRETÀRIÀ MUNICIPÀL DE GOVERNO E REI,ÀÇÔES INSTITOCIONAIS
: COORDENÀDORIA DE RECURSOS HUMÀNoS

CÀMÀRÀ MUNICIPÀL DE ITÀPEVA

Àvenida Àvenida Vaticano, 1135 - Jârdim Europâ -
18406-380-Itãpeva-Sp
015 35249200 C.Iulu:
54.332.390/0001-26 In.cr. / R.G: ISENTo

secretaria0 camaraitapeva . sp . gov, br
JULIÀNÀ CÀRII FERREIRÀ DÀ SILVÀ
Ofício 013 da Comissão de LegislaÇão solicitando informações sobre a
Mensàgem 708/2025, espeêificamente do cargo de cozj.nheira,

tâIêtona
c.N. P. J / C.P.F.
E-Inài1
qrarado!
gLstóri.êo

Plefêitura Municipal de Itapêva
Praça Duque de Caxias, 22 Itapeva SP 18400-490

CAI'IARA l'luI{ICIPAt DE I]APEI/A
SecreteÍia AdministÍetive

2 6 l.,lAR.2026

RECEBIDO

Pág'nâ: 1

ü/,
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rc, I
Prefeitura [,4unicipal de ltapeva

[.4P4 - [.4ódulo de Protocolo e Arquivo

6,rn.,
12i03/2026 09:08:30

ALCEU SILVA OE PAULA

Pegar informações de quem solicitou a criação desse cargo para incluir na resposta.

PreÍeitura lvlunicipal dê ltapeva

Praça Duque de Caxias,2? ltapeva SP 18400490

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPE
cNPJ/MF 46.634.358/0001.77

SEcRETARIA IÚUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo E RECURSOS HUMAN
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

oe

llmo. Sí, Ronaldo PinhoiÍo
Vereador
Assunto: Resposta ao Ofício 013/2026 - Criação do Cãrgo de Cozinheira ê demais informaçÕes

Prezado Vereador,

Em atenção ao Oflcio 013/2026 da Comissáo de

Participativa, que solicita informações referentes ao cargo

esclarecimentos.

Itap€va,23 dê março de 2026.

Legislaçáo, Justiga, Redação e Legislação

de cozinheira, apresentamos os seguintes

lnicialmente, informamos que a criaÉo do reÍerido cargo decorreu de um levantamento realizado por

esta Coordenadoria de RecuÍsos Humanos, o qual foi encaminhado a todas as Secretarias Municipais para

identiícaçáo de suas necessidades de pessoal. Em resposta ao Processo Digital n' 4053/2025, a Secretaria

Municipal de Assistência Social maniíestou a nocêssidade da criaÇão de sêis cargos de cozinheira, com a

Íinalidade de atender às demandas de seus departamentos e serviÇos internos.

Alé o presente momento, as atribuições do cargo foram definidas da seguinte forma

Art 3o. Ficam criados seis (6) cargos de Cozinheira:

§ío São atribuiÇões do cargo dê Cozinhêira:

l. Controlar:

a. Estoque de gêneros alimentÍcios;

b. A data de validadê e acondicionamento corrsto dos alimentos:

ll. Oistribuir a reÍeição, higienizando pÍeviamente o local, talheros, pÍatos e demais
utensilios em locais apropriados, dosando a quantidâd€ distribuÍda a cada abrigado;

lll. EÍêtuar a limpeza do reÍrigêrador e Íreezer:

lV. Elaborar as refeições respeitando as peculiaridades das diferentes faixas etárias
dos abrigados;

V. Manter-se dgorosamente uniformizada, dentro do ambiente de trabalhoi usar
equipamento de proteção individual (EPl):

Vl. i,/onitorar a temperatura dos alimentos e preparaçôes, anotando em impresso
próprio;

Vll. Preparar a refeiçáo prêvista no cardápio, cozinhar alimentos, utilizando
ingredientes disponÍveis, seguindo orientaçôes do Conselho de Alimentação Escolar
do Municipio de ltapeva - CAE;

Vlll, Receber e confêrir merendas, frutas e outros tipos de alimentos a serem
distribuídos aos abÍigados, verificando quantidade e qualidade, confrontando o
solicitado e o eÍetivamente Íecebido, pÍovidenciando acertos e controles;

X. Tratar o abrigado com respeito, contribuindo com sua Íormação de valores;

Xl. Zelar pela higiene da cozinha e do refeitório, lavando as panelas, fogão,
caldeirões e os demais utensílios utilizados na distribuigâo dos alimentos, bem como
as dependências da cozinha, o local onde Íoi servida a reÍeiçãoi

Xll. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato

Endorsço: Rua Cel. Levino Ribeiío, 1006 - Centro - ltapeva/SP
Fone: 0800 000 4673 WhatsApp: (15) 99691-2730

E-mail: crh@itapeva.sp.gov.brPágrna:4

Ofício CRH n" 00133/2026 - KMJM

lX. Registrar em Íormulário apropriado, o tipo e quantidade de refeiçôes, bem como
o número d€ abrigados sêrvidos, enviando ao CAE, para controle:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVÁ
cNPJ/MF 46.634.358t0O01 -7 7

SECRETARIA IüUNICIPAL DE AD[,4INISTRAÇÃO E RECURSOS HU[,4ANOS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
ConÍorme disposto no PÍojeto de Lei, o cargo de cozinheira está enquadrado na ÍefeÍência salarial 68l

da Tabela B da Lei irunicipal no 1.81112002, atualmente Íjxada em R§ 1.621,00 (mil seiscentos e vintê ê um

reais). Oestâca-se que o cargo de merendeira também sê êncontra na mesma referência salarial, possuindo,

portanto, idêntico valor de salário-base. Ademais, já existe o cargo de Cozinheira - Casa Transitória, criado

especiricamente para atuação na casa transitória, igualmenle enquadrado na referida reÍerência.

lnformamos ainda qus o cargo será oíêrtado em novo Concurso Público, que está êm fase de

desenvolvimento.

Aproveitamos a opoÍtunidade para esclârecer que as âtribuiçôês do cargo de Mêrendêira estão

deÍinidâs na Lei n" 4.982/2023, em seu artigo 1o:

Fls
1.5

§

Art. Ío Fica acrescido o art. 1o.A na Lei 3.061/10, que possuirá a seguinte redaçáo:

'Art.1oA. O cargo de merendeira, previsto no arl. 10, desta lei, e em outras
legislaçóes vigentes, passa a ter as seguintes atribuições:

l, Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das reÍeições, obs€rvando o
cardápio e a quantidade dos gêneros alimentlcios;

ll. Preparar adequadamente refeiçôes ê lanches, seguindo as instruçóes contidas no
cardápio e as condutas inerentes ao preparo dos alimentos, garantindo qualidade
sensorial, nutricional e micÍobiológica;

lll. Dlstribuir as refeições nos horários estipulados;

lV. Rêceber e affnazenaÍ os produtos, observando data de validad€ e quantidade
dos gêneros alimentlcios, bem como a adequâção do locâl reservado à estocagem,
visando à perfeita qualidade da merendai

V. Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, veriÍicando peraodicamenle a
posição de estoques e prevendo futuras necessidades para atender a demanda;

Vl. ManteÍ limpa e organizada a dispensa e a cozinha, obedecendo âs etapas de
higiêniza9âo (Manual de Boas Práticas d€ Manipulação)i

Vll. Limpar e Íazet a desinfecção de ut€nsílios, equipam€ntos e bancadas da
cozinha, evitando contaminaçâo cruzãdai

Vlll, Manter a rigorosa higiene de todo o material utilizado na conÍecção das
preparações;

lX. Manipular os alimentos sobre recipientes adequados;

X. Manter o ambiente limpo e seco durante a manipulaçáo de alimentos;

Xl. Fazêr a manipulação de alimento, em todâs as etapas de prepars, seguindo
rigorosamente todas as instruçõ€s contidas no lúanual de Boas Práticas d€
Manipulação;

Xll, Coletar amostra de alimento preparado seguindo orientações do Manual de
Boas Práticas de Manipulaçáo;

Xlll. Cuidar da segurança do seu ambiente de trabalho, mantendo portas íechadas,
botijâo de gás em ambiente pÍópÍio e desligado, quando não estiver em uso;

XlV. Manter-se rigorosamente unifoÍmizada, dentro do ambiente de trabãlho;

XV, Higienizar as mãos com Írequência, conforme o procedimento correto (Manual
de Boas Práticas dê Manipulação);

XVl. Fazer a limpeza do reíÍigeradoÍ e íreezer obedecendo a frequência do Manual
de Boas Prálicas;

XVll. Comparecer a todas as reuniões, treinamento e cursos, quando convocada;

xvlll. Comunicar à direÇão quândo houver vestÍgio de organismo que possa ser
patogênico para quê seiam tomadas medidas necessárias;

XlX. Tratar o aluno com respeito, contribuindo com a foímação de valores;

EndeÍsço; Rua Cel. Levino Ribeiro, '1006 - Centro - ltapeva/SP
Fonê: 0800 000 4673 WhatsApp: (15)99691-2730

Ê-mail; crh@itapeva.sp.gov.brPágina:5

,4_5



Prcleilora Múnicipál d6ll.pê!á - PDc€$o 445í2026. Ansedo em 25/Gr202611 50'23

-Z
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEV+
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cNPJ/MF 46.634.3581000',! -7 7

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE ADI\4INISTRAÇÃO E RECURSOS HUÀ,4ANOS ,..1

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
XX, l\,!anter atitudes de coÍdialidade, boa-vontade e interBsso am atender aos alunos,
firmeza no cumprim€nto de suas obrigaqões, bom-senso e espÍrito colaborativo com
a programação da Unidade Escolar e vida comunitária local;

XXl, Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidad€, executando
suas tarefas com eliciência, zelo e presteza;

XXll. Organizar todos os utensÍlios e equipamentos necessários ao atendimento dos
alunos durante a alimentação escolar;

Xxlll. Receber e/ou auxiliar no Íacebimento dos alimentos, observando data de
validade e qualidade, armazenando de forma adequada, zelando pela sua
conservaÇâo, garantindo estocagem racional, ordenada e €vitando perdasi

)«lV. Efetuar, junto às dir€toras, a solicitagáo, com antecedência, d€ 9ás, alimontos,
utensÍlios, e/ou outro material que esteja próximo de acabar;

)«V. Rêalizâr, junto às diretoras, prestâçáo de contâs de materiais e utensílios
utilizados no prêparo da mêrenda;

)«Vl. Utilizar os equipamentos de proteção individual ou coletiva (EPl's), além do
uniÍorme. solicitando suas reposigôes ou manutençÕes, visando manter a segurança
alimentar e nutricional;

XXVIl. Participar, quando solicitado, do planejamento, cooÍdenaçáo, controlê e
exêcuÇáo de programas participativos adotados pela preÍeitura. perssguindo os
objetivos deflnidos nos respectivos programas;

XXVlll. PaÍticipar de capâcitações, cursos, palêstras e lreinam€nto no àmbito da
alimentação escolar;

XXIX. Executar outras tarefas correlatas a sua âtuação, determinadas pelo superior
imediato.

Diante disso, veÍiÍica-se que as atribuiçó€s dos cargos apresentam diferenças, o quo inviabiliza a

convocação de merendeira3 para desempenhaÍ atividades na SscretaÍia Municipal de Assistência Social, uma

vez quê se trata de runção estruturada especiíicamentê para atender às atividades da Secretaria Municipal de

Educação, no ámbito das unidades escolares.

À vista do exposto e de tudo quanto contém este expediente, remetemos para ciência de Vossa

Senhoria

Respeitosamente,

KAROLTNE HiÉ,',r*m',Êr#!'*'

MARINS Ê!i#mtii:,:ffir#ii"
JACOB DE 3,f,".fa",i:'i,lxíiTtt*"",

MoRAES: F""LiiH,ffi#s::r*m,.
50355850850 ffi'mxru: rn:,

KAROLINE II,ARINS JACOB DE MORAES
Oficial de Administração

Cieflte e de acordo:

RENATA DE ffits'#H'Jifr#:,
ALIU El DA ffii.ürF"ft.^f,r
MoREIRA: #ffrffiffiHffi".

'1672568285Süml.'ntt,

RENATA DE ALMEIOA MOREIRA
Coordenadora de Administraçáo de Pessoal€

Recursos Humanos

ALC E U S I LvA$í#H-ft:$Siqffillx!"
DE PAULA ffi#":iiffi'ã:ffin..".

ALCEU SILVA DE PAULA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Pâginâ:6 E.mail: crh@itaPeva,sP.gov.br

a/SPEnd€reço: Rua Cel. Levino Ribeiro, 1006 - Centro - ltapev
Fons: OSOo 000 4673 what§App: (15) 99691-2730
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano,1135 - lardim Pilar- ltapeva - 5ão Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00059/2026

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução
Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 7 de abril de 2026

RONAL INHEIRO

PRESIDENTE

IDA ROSAÁunee apaR
IVE BRO

JULIO CESA

SANTOS
IC NTE

GLEYCE DOR DE ALMEIDA
M

E

M

(15) 352a-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Propositura: PROJETO DE LEI No 4/2026

Ementa: CRIA cargos na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de

Assistência Social e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Aurea Aparecida Rosa

I

VALDIMEIA

o
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FTSCALTZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
N" 000í6/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 4/2026

Ementa: CRIA cargos na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de

Assistência Social e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 7 de abril de 2026.

RONALDO HEIRO

PRESIDENTE

GLEYCE ALMEIDA

l
?*,( Z ãzt _.r-Z_

VALDI NTOS PAULo RoBERTo TARZÁ Dos SANToS
I,4EMBROVU

o
LAS

(15) 3524-9200 - www.itâpeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

*t

À*

MARCELO RABELO DE CARVALHO POLI

VICE.PRESIDENTE

t
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 5312026
PROJETO DE LEI N." 0412026

Cria cargos na estrutura administrativa da
Secretaria Municipal de Assistência Social e dá
outras providências.

Art. ío Esta lei cria cargos em provimento efetivo para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social de ltapeva.

Art. 2o Ficam criados quatro (4) cargos de Assistente Social:

§1o São atribuições do cargo de Assistente Social:

l. Acompanhar casos especiais, como problemas de saúde, relacionamento
familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos
competentes de assistência para possibilitar seus atendimentos;

ll. Desenvolver as potencialidades e promover atividades educativas, recreativas,
culturais e sociais, em realização de grupos para usuários do serviço de saúde mental
e seus familiares a fim de assegurar o progresso coletivo e a melhoria do
comportamento individual;

lll. Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros
alimentícios, recursos Íinanceiros e outros, prestando atendimento, na medida do
possÍvel;

lV. Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas
potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturals, para
assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual;

V. Participar de reunióes e do matriciamento de casos pertinentes ao CAPS,
articulando com os demais órgãos as propostas de intervenção para cada caso
apresentado;

Vl. Participar da:

a. Elaboração do Projeto Terapêutico Singular de cada paciente do CAPS,
realizando acolhimento e orientações pertinentes a cada caso;

b. Comissão de Acompanhamento dos Serviços de Residência Terapêutica do
Município, elaborando relatórios sociais, auxiliando em agendamentos junto aos
órgãos responsáveis, bem como na prestação de contas da comissão;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leB.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Vll. Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e
outras, utilizando técnicas especificas para identiÍicar necessidades e subsidiar
programas educacionais, habitacionais, de saúde e de formação de mão-de-obra;

Vlll. Prestarserviços:

a. No atendimento da população em situação de vulnerabilidade, de acordo com
o nível de proteção, atuando na garantia dos direitos, garantindo acesso aos serviços
e aos benefÍcios eventuais;

b. De âmbito social individualmente ou em grupos, identificando e analisando
problemas e necessidades materiais e psíquicas ou de outra ordem, aplicando
métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes
de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas
à sociedade;

lX. Programar:

a. Ações junto aos Serviços de Saúde analisando os recursos e as carências
socioeconômicas dos individuos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover
seus de senvo lvime nto s;

b. A ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através
de análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da
comunidade, de forma a orientá-los e promover seus desenvolvimentos;

X. Realizar:

a. Visitas domiciliares e apoio em condução coercitiva, bem como fazer relatórios
sociais pertinentes, assim como responder às demandas judiciais, quando necessário;

b. A interlocução com equipamentos Íora do município acerca de internações,
relatórios e acompanhamentos de casos pertinêntes ao CAPS;

Xl. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

§2o O cargo de Assistente Social possui as seguintes descrições:

l. Jornada de trabalho de trinta horas (30h) semanais;

ll, Exigência de graduação em Serviço Social e registro ativo no conselho de classe;

lll. Referência salarial "í4All" da Tabela "A" da Lei Municipal n.o 181112002.

AÉ. 3o Fica criado um (1) cargo de Psicólogo.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

1



) '',

.',,,t
ã,G>,,,*r F/s

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

9

l. Acolher famílias, participar de visitar domiciliares com o objetivo de colaborar com o
monitoramento destas;

ll. Acompanhar casos especiais, como problemas de saúde, relacionamento familiar,
drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes
de assistência para possibilitar atendimento dos mesmos;

lll. Ampliar o vínculo com as famílias dos pacientes, tomando-as como parceiras no
tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração;

lV. Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, e emitindo
parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros
serviços especializados;

V. Atuar

a. No processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e
persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes regressos de
internações psiquiátricas, demais pacientes atendidos nos órgãos públicos
m unicipais;

b. Em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS (Política Nacional de
Assistência Social) e da Proteção Social Básica (PSB), cooperando para a efetivação
das políticas públicas de desenvolvimento social e para a construção de sujeitos
cidadãos;

c. Para além dos "settings" convencionais, em espaços adequados e viáveis ao
desenvolvimento das ações, nas instalações da rede pública municipal e da
comunidade em geral;

Vl. Criar estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de
álcool, e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do
cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;

Vll. Desenvolver:

a. Ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de
reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a
relevância da articulação intersetorial com os conselhos tutelares, as associações de
bairro, os grupos de autoajuda;

b. As potencialidades e promover ativldades educativas, recreativas, culturais e
sociais, em realização de grupos para usuários do serviço de saúde mental e seus

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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familiares a fim de assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento
individual;

Vlll. Efetuar triagem nas solicitaçôes de ambulância, remédios, gêneros alimentícios,
recursos financeiros e outros, prestando atendimento, na medida do possível;

lX. Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos
psicológicos;

X. Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não manicomial,
diminuindo o preconceito e a segregação em relação a pessoas portadoras de
problemas psiquiátricos;

Xl. Manter-se atualizado ao processo de reforma psiquiátrica, e açóes atuais em
saúde mental;

Xll. Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas
potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para
assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual;

Xlll. Participar:

a. Da elaboração do Projeto Terapêutico Singular de cada paciente do CAPS,
realizando acolhimento e orientações pertinentes a cada caso;

b. Da Comissão de Acompanhamento dos Serviços de Residência Terapêutica do
Município, elaborando relatórios sociais, auxiliando em agendamentos junto aos
órgãos responsáveis, bem como na prestação de contas da comissão;

c. De reuniões ê do matriciamento de casos pertinentes ao CAPS, articulando com os
demais órgãos as propostas de intervenção para cada caso apresentado;

d. De programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando
o esclarecimento e coparticipação:

XlV. Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras,
utilizando técnicas especificas para identificar necessidades e subsidiar programas
educacionais, habitacionais, de saúde e de formação de mão-de-obra;

XV. Prestar:

(151 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg,br - secÍetaÍia@camaraitapeva.sp.gov,br
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a. Serviços no atendimento da população em situação de vulnerabilidadê, de acordo
com o nível de proteção, atuando na garantia dos direitos, garantindo acesso aos
serviços e aos benefícios eventuais;
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b. Serviços de âmbito social individualmente ou em grupos, identificando e analisando
problemas e necessidades materiais e psÍquicas ou de outra ordem, aplicando
métodos e processos básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes
de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas
à sociedade;

c. Atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através
de sessões individuais e grupais;

XVl. Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que
a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros
espaÇos na comunidade;

XVll. Programar:

a. A ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através de
análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da
comunidade, de forma a orientá-los e promover seus desenvolvimentos;

b. Ações junto aos Serviços de Saúde analisando os recursos e as carências
socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover
seus desenvolvimentos;

XVlll. Promover grupos de apoio entre pessoas que sofreram algum tipo de violência,
com o objetivo de acolhe-las, de modo que elas consigam retomar seus hábitos
diários;

v

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - sccretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

XlX. Realizar:

a. Visitas domiciliares e apoio em condução coercitiva, bem como fazer relatórios
sociais pertinentes, assim como responder às demandas judiciais, quando necessário;

b. A interlocução com equipamentos fora do município acerca de internações,
relatórios e acompanhamentos dê casos pertinentes ao CAPS;

XX. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

§2o O cargo de Psicólogo possui as seguintes descrições:

L Jornada de trabalho de quarenta horas (40h) semanais;

ll. Exigência de graduação em Psicologia e registro ativo no conselho de classe;

lll. Referência salarial "14All" da Tabela "A" da Lei Municipal n.'181112002.

Art 40 Ficam criados seis (6) cargos de Cozinheira:
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§1o São atribuições do cargo de Cozinheira:

l. Controlar:

a. Estoque de gêneros alimentícios;

b. A data de validade e acondicionamento correto dos alimentos;

ll. Distribuir a refeição, higienizando previamente o local, talheres, pratos e demais
utensílios em locais apropriados, dosando a quantidade distribuída a cada abrigado;

lV. Elaborar as refeições respeitando as peculiaridades das diferentes faixas etárias
dos abrigados;

V. Manter-se rigorosamente uniformizada, dentro do ambiente de trabalho; usar
equipamento de proteção individual (EPl);

Vl. Monitorar a temperatura dos alimentos e preparações, anotando em impresso
próprio;

Vll. Preparar a refeição prevista no cardápio, cozinhar alimentos, utilizando
ingredientes disponíveis, seguindo orientaçóes do Conselho de Alimentação Escolar
do Município de ltapeva - CAE;

Vlll. Receber e conÍerir merendas, frutas e outros tipos de alimentos a serem
distribuídos aos abrigados, verificando quantidade e qualidade, confrontando o
solicitado e o efetivamente recebido, providenciando acertos e controles;

lX. Registrar em formulário apropriado, o tipo e quantidade de refeiçóes, bem como o
número de abrigados servidos, enviando ao CAE, para controle;

X. Tratar o abrigado com respeito, contribuindo com sua formação de valores;

Xl. Zelar pela higiene da cozinha e do refeitório, lavando as panelas, fogão, caldeirões
e os demais utensílios utilizados na distribuição dos alimentos, bem como as
dependências da cozinha, o local onde foi servida a refeição;

Xll, Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

§2o O cargo de Cozinheira possui as seguintes descrições:

l. Jornada de trabalho de quarenta horas (40h) semanais em escala de doze horas de
trabalho por trinta e seis e descanso (1 2hx36h);

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,Bov,br
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lll. EÍetuar a limpeza do refrigerador e freezer;
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ll. Exigência de ensino fundamental;

lll. Referência salarial "68l" da Tabela "B" da Lei Municipal n.o 181112002

Art.50 Os cargos criados nesta Lei, se submetem ao Regime Jurídico estabelecido
pela Lei Municipal n.o 1.777, de 17 de abril de 2002 que dispõe sobre o Estatuto do
Funcionário Público Municipal do Município de ltapeva/SP.

Art. 60 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de abril de 2026.

MAR]O AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Itapeva, 14 de abril de2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na
19" Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 5312026 - Projeto de Lei 04/2026 - mensagem 1OB|2O25 - Adriana
Duch Machado - CRIA cargos na estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

a

Autógrafo 5412026 - Projeto de Lei 2012026 - Vanderlei Pacheco - Dispõe
sobre denominação de via pública situada no Baino Quilombo do Jaó como
Rua Joaquim de Campos.

o Autógrafo 5512026 * Pro.ieto de Lei 50/2026 - Thiago Leitão - DispÕe sobre a
'' - instituiçáo de diretrizes para promoção de-§olÚçõe§ Basêàdas na Natureza

(SbN) no manejo de águas pluviais e incentiva a adoção de "jardins de chuva"
como instrumento de drenagem urbana sustentável no Município de
Itapeva/SP.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

'::ruffiwp:irANsHYAMA

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

PRETEIIURA MUNICIPAL
DE ÍTAPÉVA

GABINETE OO PRÉFEITO

1 4 ABR 2026

ESTA DATARE

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camarai gov.br
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 412026, que "CR/Á cargos

na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de AsslsÍéncra Socla/ e dá outras
providências." , foi aprovado em 1a votação na 1 8a Sessáo Ordinária, realizada no dia

9 de abril de 2026, e, em 2" votaçáo na 19'Sessáo Ordinária, realizada no dia 13 de

abril de 2026.

Por ser verdade, Íirma a presente

ROGERI PARECIDO DE ALMEIDA

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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Palácio Vereador Euclides friCdéái, ààCabril de 2026.

/\
I

Oficial Administrativo
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

LEI N.9 5,425, DE 29 DE ABRIL DE 2026

DISPÓE sobre denominação de
via públíca Hermínia de Paula
Lima (Tia Hermínia).

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, faço saber que a Câmara N4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
N4unicípio, a seguinte Lei:

Art. Ie Fica denominada "Rua Joaquim de Campos" a

via pública situada no Bairro Quilombo do Jaó, no l'.4unicípio

de ltapeva, Estado de São Paulo.

Art, 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,

Palácio Prefeito cícêro Marques, 29 de abril de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Munlclpal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5.426, DE 29 DE ABRIL DE 2026

DTSPOE sobre a denominaçáo de
via pública no bairro Quilombo do

)aó no Município de ltapeva.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, fâço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do
14unicípio, a segu inte Lei:

Art. le Fica denominada "Rua Laurinda de Paula Lima
(Vó Nega)" a via pública localizada no Bairro Quilombo do

Jaó, no 14unicípio de ltapeva/sP.
Art,2a Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0.
Palácio PreÍeito cícero N4êrques, 29 de abril de 2026,

ADRIANA DUCH MÁCHADO
Prefeita Munlclpal

MARCELUS GONSALES PEREIRA
ProcuÍador-Geral do Município

LEI N.9 5,427, DE 29 DE ABRIL DE 2026

ALTERA a Lei Municipal n.e
4.804/2023 que "DISPOE sobre
denominação de rua e avenidas -
Loteamento Vem Viver".

A PREFEITA MUNTCIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a câmara N4unicipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânicâ do
N4unicípio, a seguinte Lei:

Art. le Fica alterada a redação do art. le da Lei

Municipal 
^,a 

4.80412023 que "DlsPÔE sobre denominação
de ruâs e avenidas - Loteamento Vem Viver", passando a

vigorar com a seguinte redação:
"Att. le
Rua 3 - Vereador Nijaír de Moura Wagner." (NR)

Art. 29 Êsta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques,29 de abril
ADRIANA OUCH MACHADO

Prefeita Municlpal
MARCELUS GONSALES PEREI

S

LEI N.9 5.428, DE 29 DE ABRIL DE 202

Procurador-Gêral do Municípi v
CRIA cargos na estrutu ra
administrativ a da Secretaria
Municipal de Assistência Social e

dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ào

Paulo, Íaço saber que a Câmara Municipal apÍova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Esta lei cÍia cargos em provimento efetivo para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de ltapeva.

AÉ, 2e Ficam criados quatro (4) cargos de Assistente
Socia l:

§1e são atribuiçôes do cargo de Assistente Social:
| - Acompanhar casos especiais, como problemas de

saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e

outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos
competentes de assistência para possibilitar seus
ãtendimentos;

ll - Desenvolver as potencialidades e promover
atividades educativas. recreativas, culturais e sociais, em

realização de grupos para usuários do serviço de saúde
mental e seus familiares a fim de assegurar o progresso

coletivo e a melhoria do comportamento individual;
lll - Efetuar triagem nâs solicitaçôes de ambulância,

remédios, gêneÍos alimêntÍcios, recursos financeiros e

outros, prestando atendimento, na medida do possíveli

lV - organizar a participação dos indivíduos em grupo,
desenvolvendo suas potencialidades e promovendo
atividades educativas, recreativas e culturais, para

assegurar o progresso coletivo e a melhoria do
comportamento individual;

V - Participar de reunióes e do matriciamento de casos
pertinentes ao CAPS, articulando com os demais órgãos as

propostas de intervenção para cada caso apresentado;
Vl - Participar da:
a. Elaboração do Projeto TeÍapêutico Singular de cada

pacientê do CAPS, realizando acolhimento e orientaçôes
pertinentes a cadê caso;

b. comissão de Acompanhamento dos serviços de
Residência Terapêutica do MunicÍpio, elaborando relatórios
sociais, auxiliando em agendamentos junto aos órgãos
responsáveis, bem como na prestação de contas da
comissão.

Vll - Planejar, executar e analisar pesquisas
socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas
especificas para identificar necessidades e subsidiar
programas educacionais, habitacionais. de saúde e de

formação de mão-de-obra;
Vlll - Prestar serviços:
a. No atendimento da população em situação de

vulnerabilidade, de acordo com o nÍvel de proteção,
atuando na garantia dos direitos, garantindo acesso aos

v

Diário Ofic al Eletrônico do MunicÍo o de ltaDeva conforme Lei 14un cioàl n0 4.066, de 29 de novembro de 2017
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- Criar estratégias para abordar pro as
vinculados à violência e ao abuso de álcool, e outras
drogas, visando à redução de danos e à melhoria da
qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidâdê;

Vll - Desenvolver:
a. Ações de mobilização de recursos comunitários,

buscando constituir espaços de reabilitaçâo psicossocial na

comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a

relevância da articulação intersetorial com os conselhos
tutelares, as associações de bairro, os grupos de autoajuda;

b. As potencialidades e promover atividades
educativas, recreativas, culturais e sociais, em realização
de grupos para usuários do serviço de saúde mental e seus
familiares a fim de assegurar o progresso coletivo e a

melhoria do comportamento individual;
Vlll - Efetuar triagem nas solicitações de ambulância,

remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e

outros, prestando atendimento, na medidâ do possível;

lX - Elaborar e aplicar testes. utilizando seu
conhecimento e práticô dos métodos psicológicos;

X - Fomentaí ações que visem à difusão de uma
cultura de atenção não manicomial, diminuindo o
preconceito e a segregação em relaçáo a pessoas
portadoras de problemas psiquiátricosi

Xl - lvlanter-se atualizado ao processo de rêforma
psiquiátrica, e ações atuais em saúde mental;

xll - Organizar a participação dos indivíduos em 9rupo,
desenvolvendo suas potencialidades e promovendo
atividadês educativas, recreativas e culturâis, para

assegurar o progresso coletivo e a melhoria do
comportamento individual;

Xlll - Participar:
a. Da elaboração do Projeto Terapêutico Singular de

cada pôciente do CAPS, realizando acolhimento e

orientaçóes pertinentes a cada caso;

b. Da Comissão de Acompanhamento dos Serviços de
Residência Terapêutica do Município, elaborando relatórios
sociais, auxiliando em agendamentos junto aos órgãos
responsáveis, bem como na prestação de contas da

comissão;
c. De reuniôes e do matriciamento de casos

pertinentes ao CAPs, articulando com os demais órgãos as

propostas de intervenção para cada caso apresentado;
d. Dê programa dê saúde mental, através de

atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e

coparticipação;
XIV - Planejar, executar e analisar pesquisas

socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas
especificas para identificar necessidades e subsidiar
programas educacionais, habitacionais, de saúde e de
formação de mão-de-obra;

XV - Prestar:
a. Serviços no atendimento da população em situação

de vulnerabilidade, de acordo com o nível de proteçâo,
atuando na garantia dos diÍeitos, garantindo acesso aos

serviços e aos benefícios eventuais;
b. Serviços de âmbito social individualmente ou em

grupos, identificando e analisando problemas e

necessidades materiais e psíquicas ou de outra ordem,
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serviços e aos beneÍícios eventuais;
b. De âmbito social individualmente ou em grupos,

identificando e analisando problemas e necessidades
materiais e psíquicas ou de outra ordem, aplicando
métodos e processos básicos do serviço social para
prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial
e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à

sociedade;
lX - Programar:
a, Açóes junto aos Serviços de Saúde analisando os

recursos e as carências socioeconômicas dos indivíduos e

da comunidade, de forma a orientá-los e promover seus
dêsenvolvimentos;

b. A ação básica de uma comunidade nos campos
social, médico e outros, através de análise dos recursos e

das carências socioeconômicas dos indivíduos e da
comunidade, de forma a orientá-los e promover seus
desenvolvimentos;

X - Realizar:
a. Visitas domiciliares e apoio em condução coercitiva,

bem como fazer relatórios sociais pertinentes, assim como

- responder às demandas judiciais, quando necessário;
b. A interlocução com equipamentos fora do município

acerca de internaçóes, relatórios e acompanhamentos de
casos pertinentes ao CAPS;

Xl - ExecutaÍ outras taÍêfas corÍelatas determinadas
pelo superior imediato,

§2! O carqo de Assistente Social possui as seguintes
descriçôes:

| - Jornada de tíabalho de trinta horas (30h) semanais;
ll- Exigência de graduação em serviço social e rêgistro

ativo no conselho de classej
lll - Referência salarial "14All" da Tabela "A" da Lei

Municipal n.e 1,811/2002.
Art. 3e Fica criado um (1) cargo de Psicólogo.

§1c 5ão atribuições do cargo de Psicólogo:
I - Acolher Íamílias. participar de visitar domiciliares

com o objetivo de colaborar com o monitoramento destas;

ll - Acompanhar casos especiais, como problemas de
saúde, relacionâmento familiâr, drogas, alcoolismo e

- outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos
competentes de assistência para possibilitar atendimento
dos mesmos;

lll - Ampliar o vínculo com as famílias dos pacientes,

tomando.as como parceiras no tratamento e buscando
constituir redes de apoio e integração;

lV - Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas
próprias, analisando, e emitindo parecer técnico, para
acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a

outros serviços especializados;
V - Atuarl
a. No processo de trabalho referente aos casos de

transtornos mentais sêveros e persistêntes, uso abusivo de
álcool e outras drogas, pacientes regressos de internações
psiquiátricas, demais pacientes atendidos nos órgãos
públicos municipais;

b. Em consonância com as diretrizes e objetivos da
PNAS (Política Nacional de Assistência Social) e da Proteção

Social Básica (PSB), cooperando para a efetivação das
polÍticas públicas de desenvolvimento social e para a

construção de sujeitos cidadãos;

c. Para além dos "settings" convencionais, em espaços
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Alimentaçã Escolar d 0aplicando métodos e processos básicos do serviço social
para prevenir ou eliminar desajustes de nature2a
biopsicossocial e promover a integração ou reintegração
dessas pessoas à sociedade;

c. Atendimento psicológico de ordem psicoterápica e
ou de curso preventivo, através de sessôes individuais e

grupais;
XVI - Priorizâr as abordagens coletivas, identificando os

grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental
se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços
na comunidade;

XVll - Programar:

a. A ação básica de uma comunidade nos campos
social, médico e outros, através de análise dos recursos e

das carências socioeconômicas dos indivíduos e da

comunidade, de forma a orientá-los e promover seus
desenvolvimentosj

b. Ações junto aos Serviços de Saúde analisando os

recursos e as carências socioeconômicas dos indivíduos e

da comunidade, de forma a orientá-los e promover seus
desenvolvimentos;

XVlll - Promover grupos de apoio entre pessoas que

sofreram algum tipo de violência, com o objetivo de acolhe-
las, de modo que elas consigam retomar seus hábitos
diários;

XIX - Realizar:
a. Visitas domiciliares e apoio em condução coercitiva,

bem como fazer relatórios sociais pertinentês, assim como
responder às demandas judiciais, quando necessário;

b. A intêrlocução com equipamentos fora do município
acerca de intêrnaçôes, relatórios e acompanhamentos de
casos pertinentes ao CAPS;

XX - Executar outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior imediato.

§2e o cargo de Psicólogo possui as seguintes
descrições:

I - Jornada de trabalho de quarenta horas (40h)
semanais;

ll - Exigência de graduação em Psicologia e registro
ativo no conselho de classe;

lll - Referência salarial "14All" da Tabela "A" da Lei
Municipal n.o 1811/2002.

Art. 4e Ficam criados seis (6) cargos de Cozinheira:

§Ie Sâo atribuições do cargo de Cozinheira:
l- Controlar:
a. Estoque de gêneros alimentícios;
b. A data de validade e acond iciona mento correto dos

alimentos;
ll - Distribuir a refeiçã0, higienizando previamente o

local, talheres, pratos e demais utensílios em locais
apropriados, dosando a quantidade distribuÍda a cada
abrigado;

lll - Efetuar a Iimpeza do refrigerador e freezer;
lV - Elaborar as refeiçôes respeitando as peculiaridades

das diferentes faixas êtárias dos abrigados;
V - Manter-se rigorosamente uniÍormizada, dentro do

ambiente de trabalho; usar equipamento de proteção
individual (EPl);

Vl . Monitorar a têmperatura dos alimentos e

preparaçôes, anotando em impresso próprio;

Vll - Preparar a refeição prevista no cardápio, cozinhar
alimentos, utilizando ingredientes disponíveis, seguindo

orientâções do conselho de
t\4unicípio de ltapeva - CAE;

Vlll - Receber e conferir me
de alimentos a serem dist
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pos'

verificando quantidade e qualidade, confrontando o

solicitado e o efetivamente recebido, providenciando
acertos e controles;

lX - Registrar em formulário apropriado, o tipo e

quantidade de refeições, bem como o número de abrigados
servidos, enviando ao CAE, para controlei

X - Íratar o abrigado com respeito, contribuindo com

sua foÍmação de valores;
Xl - zelar pela higiene da cozinha e do refeitório,

lavando as panelas, fogâo, caldeirões e os demais
utensílios utilizados na distribuição dos alimentos, bem

como as dependências da cozinha, o local onde foi servida
a refeição;

Xll - Executar outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior imediato.

§2c 0 cargo de Cozinheira possui as seguintes
descriçoes:

| - Jornada de trabalho de quarenta horas (40h)
semanais em escala de doze horas de trabalho por trinta e

seis e descanso (12hx36h);
ll - Exigência de ensino fundamentali
lll - Referência salarial "681" da Tabela "8" da Lei

Municipal n.e 1.811/2002.
Art. 59 0s cargos criados nesta Lei, se submetem ao

Regime lurídico estabelecido pela Lei Municipal n.a 7.717,
de 1.7 de abril de 2002 que dispoe sobre o Estatuto do
Funcionário Público N4unicipal do l,lunicípio de ltapeva/SP.

Art.6Q As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se nêcessário.

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, ficando revogadas as disposições em contrário,

Palácio PreÍeito Cícero [4arques,29 de abril de 2026.
ADRIÂNA DUCH MACHADO

Prêfelta Municipal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Gêral do Municíplo

LEI N,9 5.429, DE 29 DE ABRIL DE 2026

DiSPõE sobre a denominação de
vía pública sítuada no Bairro
Quilombo do Jaó como Rua

Joaquím de Campos.

rendas, frutas \utros ti
ribuídos aos ab{qa d

D ário OÍodl Eletrón co do Municíoro de ltaDevà conÍoÍmê Ler Mun ciDal nc 4.066. de 29 dê novembro de 2017

A PREFEITA MUNICIPAI DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmôra Municipal aprova e eu
sanciono, com basê no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Fica denominada "Rua loaquim de Campos" a

via pública situôda no Bairro Quilombo do raó, no Município

de ltapeva, Estado de São Paulo.

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu blicação.

Palácio PÍeÍeito Cícero Marques,29 de abril de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Munlcipal

MARCELUS GONSALES PEREIRA


